
II SEMINÁRIO SOBRE DIREITO PREVIDENCIÁRIO: DIÁLOGO E 

REFLEXÕES ENTRE A DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES 

SUPERIORES 

 

 

A SENHORA DOUTORA ADRIANE BRAMANTE 

Presidente do IBDP 

 

Agradeço, Gustavo, a sua participação é muito importante. O Conselho 

de Recursos, reitero, tem feito um trabalho excepcional. 

Não sei se anoitei todas as perguntas, mas vou responder alguma e vou 

deixar as outras para os meus colegas; ser democrática. 

Você colocou a questão pontual das questões de direitos sociais em 

detrimento das questões formais. Isso, o Professor Savaris falou, pela manhã, 

que é tão importante o direito social que a questão formal seria paralela à 

questão do fundo de direito. E, pegando o gancho dessa questão do 

administrativo e do judicial, este é extremamente conservador e segue uma 

linha processual extremamente rígida, e diria, quase que inflexível. 

Falávamos pela manhã de juntarmos um documento no recurso e ele 

não ser considerado, porque foi juntado na hora errada, mesmo que aquele 

documento servisse de prova contundente para a garantia daquele direito. Isso 

não acontece no Conselho de Recursos; isso não acontece na via 

administrativa recursal, porque a flexibilidade de juntarmos um documento em 

qualquer momento do processo, ainda que antes do julgamento, é levado em 

consideração. É muito importante isso. Mesmo que o seu processo esteja na 

última instância, que seria a Câmara de julgamento, claro antes do Conselho 

Pleno, mas naquela Câmara, ainda temos a possibilidade de juntar 

documentos que são passíveis de reconhecimento pela Câmara de julgamento. 

Isto é uma coisa extremamente importante e que traz essa diferença, esse não 

engessamento da via administrativa em relação à via judicial. E o mais 

interessante é que o artigo 927, que você coloca, fala que os juízes devem 

atender, devem observar o recurso repetitivo, a repercussão geral, súmula 

vinculante. O recurso que o INSS entrou, o recurso extraordinário e especial, 

contra o tema, o IRDR 15 do EPI, aquele que fala do PPP, no EPI, aquele 



IRDR que trata do EPI no TRF4, o INSS vem alegando, no recurso especial, 

que vai ser admitido ou não aqui no STJ ou no STF, que aquele processo 

julgado em repercussão geral, o Tema 555, que fala do EPI, como ele não 

gerou nenhuma súmula vinculante, então, não vincularia as decisões. Pede o 

INSS que o tema seja revisitado pelos tribunais superiores para rediscutir a 

matéria de EPI, porque aquela decisão do Supremo, apesar de ser julgado 

como repercussão geral, não vincularia os tribunais para que decidissem dessa 

forma. 

Então, exatamente, para que serve a decisão à repercussão geral, 

repetitivo não serve para nada, se não gerar uma súmula vinculante? Daí, essa 

divergência, essa insegurança, já foi decidido, não tem que decidir nada de 

novo sobre o mesmo assunto, a não ser que haja aquela situação do 

overruling, o distinguishing que está aí na questão atual. Mas, é muito 

importante que façamos essa análise das questões que devem ter o 

precedente dos tribunais superiores, porque eles é que trazem o norte, e é por 

esse caminho que devemos seguir. Essas questões formais, no âmbito 

administrativo, são extremamente flexíveis, e é por isso que tenho seguido 

muito, tenho adotado muito o procedimento do recurso administrativo ao invés 

de ação judicial. 

Hoje, o meu escritório faz mais recursos administrativos do que petições 

iniciais. E a sustentação oral é feita pelo appearing (?) dentro do seu escritório; 

é muito legal. Não precisamos mais ir à agência, ir em lugar nenhum, se faz 

dentro do seu escritório, a não ser quando o sistema está inoperante, mas é 

muito interessante e bem importante que se faça a sustentação oral, não só 

nas Turmas Recursais, nos tribunais superiores, mas, também, no Conselho de 

Recurso da Previdência Social. 

Obrigada. 

 

 

A SENHORA DOUTORA JANE LÚCIA BERWANGER 

Advogada 

 

Agradeço, Gustavo, a sua participação é muito mesma opinião, e quem 

já foi meu aluno sabe o quanto eu indico o recurso administrativo. Digo assim: 



— Não, não, o Juizado, não. 

 

 

A SENHORA DOUTORA ADRIANE BRAMANTE 

Presidente do IBDP 

 

Exceto Natal, em Natal pode. 

 

 

A SENHORA DOUTORA JANE LÚCIA BERWANGER 

Advogada 

 

Doutor Wagner, falo sempre, ainda mais que estou no TRF4, não é 

gente? É interessante isso, Doutor Wagner, porque o TRF4 é isto, também, 

não é novidade para ninguém, é o tribunal considerado o mais vanguardista em 

matéria de Direito Previdenciário, mas as Turmas não seguem isso, elas 

desviam do TRF4. Então, até tenho agora uma notícia, não sei se isso é só no 

âmbito do TRF4, ou se isso é nacional, talvez o senhor possa confirmar, que 

vai haver uma mudança de distribuição de processos, quem julga juizado não 

julga só juizado, para ter uma distribuição mais equânime de processos. Então, 

ele vai julgar o Juizado e não o Juizado. Ele teria que pegar assim: 

— Bom, espera aí. Isso aqui é Juizado, vou julgar assim. Isso aqui foi 

julgar assim. 

Conversei outro dia com um Juiz Federal do Rio Grande do Sul que 

acha que isso pode provocar certa aproximação do tribunal com as turmas 

recursais. Mas, o que temos muito, e essa é uma grande diferença com o 

recurso: nos Juizados, especialmente, temos muito casuísmo. Isto é muito 

ruim. Neste caso, porque tem uma moto não é segurado especial, mas quantos 

têm moto e são segurados especiais? Ou quantos não têm uma moto, mas têm 

não sei o quê. Esse casuísmo de pegar um detalhe, uma observação, um 

ponto, tirar lá do fundo e pegar: não, mas aqui tem uma coisa e entendo que... 

mas aí diz qualquer coisa. 

Quando o senhor falou que basta a interpretação literal, muitas vezes, 

sempre digo que tenho saudades do Kelsen, a Teoria Pura do Direito, porque, 



às vezes, vai ao mais básico. E o Doutor Savaris sempre fala isso: a lei é o 

ponto de partida. Dali que tenho que começar. E, nesse sentido, percebo, 

Doutor Gustavo, que no Conselho de Recursos encontramos uma aproximação 

mais do Direito. E, é claro que isso também tem o seu limite. Mas, quando 

tenho uma legislação boa, e no geral a nossa legislação é boa, não precisamos 

grandes, precisamos, basicamente, aplicar - falo aqui, especialmente, do rural, 

pois tenho uma legislação boa, e digo para o Conselho de Recursos: 

  — Olha só, aqui está o caso, aqui está a lei, que é esta; a instrução 

normativa é esta. 

Ou seja, por isso que, talvez, tenhamos que fazer o mais simples e não 

o mais difícil, que é tentar achar um jeito de escapar da lei:  

— Não, só aplica a lei básica, simples assim. 

E aí acho que reforço o que a Adriane fala aqui, que é a questão do 

investir no recurso administrativo. Eu esta conversando, ontem, com o 

Presidente do Conselho de Recursos, vamos ter novidades muito boas pela 

frente, vai melhorar muito para os advogados, para os segurados, enfim.  

E o desafio é este, Doutor Gustavo, se de um lado percebemos o 

Conselho de Recursos, os conselheiros sendo instigados a respeitar a 

jurisprudência dos tribunais superiores, de repente, vejo o próprio Judiciário 

tentando não respeitar as decisões ou criando várias opções. Essa das opções 

é interessante, Doutor Wagner, quer dizer, então, ele escolhe aquilo, e daí, se 

ele não achou nada, ele tem o FONAJEF. Lá deve ter alguma coisa que 

encaixa naquilo que ele quer decidir. Isto é muito ruim, é muito ruim para a 

sociedade, para o segurado e para o Direito como um todo, porque acabamos 

entrando num labirinto. Essa é a sensação que, às vezes, temos. Entramos 

num labirinto: se eu for para cá, vai ser uma coisa, se eu for para lá, vai ser 

outra coisa. Não sei se vou conseguir sair lá na frente com o que preciso, 

embora saiba que aquele pote de ouro lá na frente é meu, mas não sei se vou 

conseguir sair do outro lado em função dessas armadilhas que o sistema cria. 

 

 

O SENHOR DOUTOR CARLOS WAGNER 

Juiz Federal 

 



Bem, a Jane Berwanger falou uma coisa interessante, do juiz que vai 

acumular acervos, ou seja, o juiz camaleão, que hora vai estar numa cor, 

quando estiver no procedimento comum, hora vai ter outro comportamento e 

uma nova cor diferente, quando estiver atuando nos Juizados. Não tenho a 

certeza se vai haver uma uniformização de entendimento. Acredito que a teoria 

de precedentes precisa ser estudada, precisa ser aprofundada, não são todos 

os juízes que a compreendem bem. Não é fácil, também, fazer interpretação do 

precedente; é muito difícil, temos que reconhecer isso. O que seria, talvez, um 

caminho, uma possível solução? Seria promover encontros entre vários órgãos, 

porque o Judiciário é estruturado, hierarquicamente, e é interessante, porque o 

que acontece na prática? Quando temos eventos realizados pelas escolas, 

dificilmente, comparecem desembargadores para assistir às aulas, apenas um 

juiz de primeira instância; quando é um evento do tribunal, aí são os juízes que 

não vão, só os desembargadores participam; quando é um evento do Juizado 

Especial, os juízes das varas comuns também não prestigiam; quando é um 

evento das varas comuns, os juízes dos Juizados, porque entendem que se 

trata do microssistema, que é isolado do mundo, também não participam. E 

essa integração, acredito, é necessária e imprescindível, porque é muito 

nefasto para o sistema a assimetria de entendimentos. Essa desuniformização 

é muito prejudicial.  

 Agora sim, vou deixar um recado de alento: o Judiciário tem uma 

preocupação com isso; nós juízes temos, pois nos preocupamos com essa 

irracionalidade, esse manicômio judiciário aqui, de fato, uma casa dos loucos, e 

há uma crítica quanto a isso. 

Então, o primeiro passo é a crítica, pois quando se critica e se tem a 

consciência de que se trata de um verdadeiro problema, temos que buscar 

soluções, e o ideal seria que o STJ, como órgão de cúpula, pelo prestígio que 

tem, pela capacidade, talvez, até de articulação maior, deveria promover essa 

união com os Juizados Especiais. Acredito que esse papel é extremamente 

importante e tem que começar por alguém. Normalmente, tem que se começar 

pelo mais poderoso, que é o STJ, na minha concepção. E aí, se ele promover 

esses encontros com juízes, porque o juiz, muitas vezes, é interessante, não 

aceita aquela decisão, porque não participou dela, é aquele sentimento de 



participação de ter contribuído, de alguma forma, na construção daquela 

solução. 

Aí, vocês me diriam: 

— Isso é uma questão psicológica. 

É, e o que não é uma questão psicológica, também? 

Então, penso dessa forma, acho que tem que ter uma forma de 

abordagem completamente distinta, porque a autoridade da decisão, hoje, 

talvez, não seja o melhor caminho. Estamos vendo, estamos contemplando 

que não é a melhor solução apenas aguardarmos, porque é o Supremo que 

está falando. Aí, muitas vezes, o juiz diz: 

— Não, mas o Supremo não tem legitimidade para tratar dessa matéria. 

Ou juiz do Juizado diz: 

— Não, no STJ é o STJ. Temos a nossa TNU, que aí, sim, tem 

legitimidade. 

E é o contrário, penso que o importante é a uniformização de todo o 

entendimento para não criar o sentimento de praça de alimentação, que cada 

um vai ali, escolhe qual é o órgão jurisdicional que melhor satisfaz o seu 

paladar. Então, aquele que está favorável aqui, eu gosto. Então, daqui do 

Juizado, adoro o Juizado, e só atuo perante o Juizado, ou eu gosto da 

jurisdição comum, só atuo perante a jurisdição comum, porque é mais afeta. 

Assim, não acredito que construímos um Direito. 

Gostaria de parabenizar o IBDP e agradecer o convite de ter participado 

deste evento, que foi um privilégio, como já falei aqui. E dizer o seguinte: o 

IBDP é um instituto que tem contribuído pela construção do Direito 

Previdenciário. Vocês estão de parabéns, porque, efetivamente, se preocupam, 

vão ter o grande ônus de agora lidar com o Alexandre Frota. Só recomendo o 

seguinte, se ele disser assim: 

— Vamos aqui fazer um vídeo para postar no Instagram. 

Não aceitem de jeito nenhum. 

Obrigado. 

 

(Palmas) 

 

 



O SENHOR DOUTOR GUSTAVO 

 

Muito obrigado aos participantes. Sempre gostamos de sair dos eventos, 

deixando mais uma pulguinha atrás da orelha. Como o painel fala de desafio de 

uniformização entre o STJ e a TNU, muitas vezes a uniformização extrapola 

essas instâncias. E quero lembrar de dois casos. Um chama-se a nossa 

querida e saudosa falecida, salve, salve desaposentação, e mais, 

recentemente, a extensão dos 25% para as demais aposentadorias onde o 

STJ, em ambas as situações, em recurso repetitivo, reconheceu os direitos, e o 

Supremo discordou. 

Então, só para deixar essa reflexão de que o dilema da uniformização 

não para por aqui. O IBDP, juntamente com demais institutos de Direito 

Previdenciário, tem colaborado de forma muito grande e intensa nessa 

construção da jurisprudência, nessa construção dos entendimentos, e com o 

fito maior de fazer cumprir aquele textinho, que lemos no início, que se espraia 

por todo o texto constitucional de efetivação dos direitos sociais. 

Muito obrigado. Devolvo a palavra para a Mesa. 

(Palmas) 

 

 

MESTRE DE CERIMÔNIA 

 

Agradecemos os integrantes da Mesa e agora faremos um breve 

intervalo para o coffee break, que será servido na área externa do auditório, e 

todos estão convidados. 

Retomaremos as atividades dentro de 10 minutos. 


